
 

 

  

  
 

 
 
 

Exmos. Senhores,  

 

Na sequência da entrada em vigor do Orçamento de Estado para 2013 (Lei nº 66-B/2012, de 31 de 
Dezembro) que veio introduzir novas regras em sede de recuperação do IVA, e com o intuito de esclarecer o 
modo de utilização das ferramentas legais ao dispor dos empresários, no sentido da célere e eficaz 
recuperação do IVA e redução dos custos fiscais inerentes aos créditos de cobrança duvidosa e incobráveis a 
ANEME, vai realizar, em colaboração com a BPO Advogados, uma acção de formação a realizar-se no 
próximo dia 25 de Março, pelas 14h00, na Sede da ANEME, em Lisboa.  

As empresas interessadas em participar deverão remeter à ANEME a Ficha de Inscrição em anexo, 
devidamente preenchida e acompanhada do respectivo pagamento, até ao próximo dia 19 de Março, para o 
endereço sandra.rodrigues@aneme.pt, ou fax 217150403. 

Informamos que apenas serão consideradas as inscrições depois de efectuado o pagamento dentro do prazo 
atrás mencionado e que a realização da acção de formação está condicionada a um número mínimo de 
inscrições. 

Eventuais cancelamentos apenas conferem direito à devolução do preço de inscrição se efectuados com a 
antecedência mínima de três dias úteis em relação à data de realização da formação. 
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Recuperação do IVA nos Incobráveis – Novas Regras OE 2013 

 

Acção de Formação – 25 de Março de 2013 

 

 

 

PROGRAMA 

 

 Recuperação do IVA nos créditos de cobrança duvidosa 

 Recuperação do IVA nos incobráveis 

 Provisões fiscalmente dedutíveis em sede de IRC relativamente a créditos de cobrança duvidosa e 
incobráveis 

 IVA “de caixa” 

 Consequências da não entrega do IVA 

 

 

ORADORA: 

 

Anabela Pereira de Oliveira – Advogada e sócia BPO Advogados 

 

 

HORÁRIO 

 

14H00 – 18H00 

 

 

DATA E LOCAL  

 

25 de Março de 2013 - Sede da ANEME: Pólo Tecnológico de Lisboa, Rua Francisco Cortês Pinto, nº 2 (Lote 13 B). 

Lisboa 

 

 

PREÇO 

 

40 euros – Associados da ANEME 

75 euros – Não Associados da ANEME 

 

 

INSCRIÇÕES 

 

Enviar ficha de inscrição, acompanhada do respectivo pagamento, até ao dia 19 de Março de 2013, por e-mail para 

sandra.rodrigues@aneme.pt ou através do fax: +351 217 112 741 
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ACÇÃO DE FORMAÇÃO 

“RECUPERAÇÃO DO IVA NOS INCOBRÁVEIS: NOVAS REGRAS OE 2013 

 

25 de Março de 2013 

ANEME, Lisboa 

 

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

EMPRESA: ____________________________________________________________________________ 

 

Nº CONTRIBUINTE: _________________ Nº SÓCIO: ______________________________________ 

 
MORADA: _________________________________________________________________________________ 
 
TELEFONE: __________________________     E-MAIL:______________________________ 
 
PARTICIPANTES (preencher em letra legível): 
 
NOME:   ______________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________________________________________________ 
 
 
NOME:  ______________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________________________________________________ 
 
 
Junta-se prova da transferência bancária (com indicação da empresa ou participantes) – NIB 
003508090000247623074 – CGD 
 
Ou cheque endereçado à ANEME, nº __________________ s/ o banco _____________ no valor de ________ € 
 
 
 
 
DATA ___/___/___     _______________________________________ 
    

                                                       (Assinatura e carimbo)        
 

 
Enviar ficha de inscrição, para a ANEME, até ao dia 19 de Março, para sandra.rodrigues@aneme.pt, ou através do 
fax nº: +351 217 150 403 

 
 
 
 
 


